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CERTIDÃO  
 

Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de 2020, às 11h24min, 

CERTIFICO E DOU FÉ  que eu, Oficial de Justiça Avaliador Federal, ao final 

subscrito, em cumprimento ao mandado de constatação e reavaliação em comento, 

dirigi-me à Rua Fernandes da Cunha, 326, Vigário Geral, Rio de Janeiro/RJ, e, aí sendo, 

PROCEDI À CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do bem listado no auto de 

penhora anexado. 

 

Ato contínuo, PROCEDI À INTIMAÇÃO da executada JOLIMODE 

ROUPAS S.A., na pessoa do seu sócio Roni Argalji, o qual ficou bem ciente do inteiro 

teor do mandado em tela e da reavaliação realizada, tendo exarado ao final a sua nota de 

ciente e aceitado a contrafé que lhe ofereci. 

 

Saliento que a avaliação do imóvel foi feita com base em pesquisa do valor 

de mercado de imóveis daquela região. 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2020. 

 
LUCAS FREITAS GOTTSCHALL SOUTO 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
Matrícula RJ 15600 



 


